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LEI N11• 250/2007 

De 12 de novembro de 2007. 

DENOMINA RUA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRA 
PROVIDÊNCIAS. 

MANOEL SOARES DA COSTA FiliO. Prefeito Municipal de Juqujá_ 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribwções legais. Faz Saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1 o - a Rua Três. do Bairro Jardim Ana Cristina, passará a 
denominar-se "RUA JOSÉ FRÓES". 

ARTIGO 2°- As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta 
dos recursos no orçamento vigente, suplemcntadas se necessário. 

ARTIGO 3° - A presente lei entrará em v1gor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ. 12 E NOVEMBRO DE 2007.

MANOEL SOARES 
Prefeito M 

REGI�RE- E dr�iQUE-SE 

�--- /� 
ODAIR DE LitvJA 
Diretor do Departamento de Governo e AdminisLração 
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